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PROJETO DE LEI N° 024 DE 15 DE ABRIL DE 2021
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Presiden

, ,.
ABRE CREDITO ESPECIAL NA lEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO
EXERCíCIO 2021.

NEl TON CARlOS CONTE, Prefeito
Municipal de Fagundes Varela, no uso
das atribuições que me são conferidas
pela lei Orgânica Municipal, faço saber
que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no
orçamento municipal para o exercício de 2021, aprovado pela Lei Municipal nO
2.099, de 03 de dezembro de 2020, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) na
seguinte dotação orçamentária:

06 - SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
06.01 - Gastos com Educação
06.01.12.365.0002.2.098 Manutenção das Atividades da Escola Municipal

Caminhos do Aprender
3.3.90.40 - Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação ( ) .

R$ 10.000,00
Recurso 0020 - MDE

Art. 2° Servirá de recurso para atender ao crédito especial a redução da
seguinte dotação orçamentária:

06 - SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
06.01 - Gastos com Educação
06.01.12.361.0002.2.098 Manutenção das Atividades da Escola Municipal

Caminhos do Aprender
3.3.90.40 - Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação (901)

........ R$ 10.000,00 .
Recurso 0020 - MDE

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na

GABINETE DO PREFEITO
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